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do necessari os , s 2corro i:; ess es cuja ignorancia na hora precis a 
tem sido cc: usa, nao r :=:,ras vez~s, de nrejuizos de vida; e _famili
ari zar a nossa mocidade feminina com a mai s bela nrofissao qu e 
á mul her é dado nretender a!"rontando-a m.Jra servir em caso de 
guerra, de necessidade da ratria, nas fileiras da Cruz Vermelha 

1/ como se orgulha de fazer a mocidade de outras r_,e.r'ras. 

!\r't . ' 3 - Lscola, ee ecordo com o contrn.to estabelecido, funci onará nos 

hospitais e C'linicas da }"i"aculdade de .... edicina r-odenêo, entretan

to, entrar em ::om~)inação com outras :i.nsti t tie Ões "')art iculares ou 

oficiaes que se to~nem necessarias á instrução de suas al~nas . 

§ unico- _..,s sa co~oinaç;ao será feita rielo Dir·"'tor d.e ·.,a01de ~-ublica e pe l a 

Dir•etora. 

· t 4 · 1 ' ·.... • t · t 1 i n· tr • - , , , .sco .... a sera reg1oa nor um reg1men o 1~ erno e avorado pe a 1-

retora e aprovado nelo Conselho. 

DO C01iSE:LHO 

' t 5 ' 1 • ' " 1 h n lt• d 6 r • - · ... ~sco a :possuira um vonse ..... o '-'onsu 1 vo composto e membros 

,1m d.os ques será escolhido para seu Fresidente . 

,"')s rr?embros do Consel_ho na.o -sao remunerados . 

- : ão co;;vifü,dos ~.ara membros do Conselho ,, essôas de e l evada ca

:nacidade e acatada respei tabiliô.ade r::oral int eresi.: das no nro

~resso da enfermagem. 

§ 3 2 - Deícis de 3 anos esr:es rremhros do Conselho ocuparão os seus lo

gares T.'or eleição feita pela ""ongreeac;:ão e que se realisará ca-

da triénio. 

~rt. 6 - Ao Conselho compete: 

a:-estudar e deliDerar so .Jre q·iestoes le'fadas no seu conhec imento 
nela niretora àa Escola; 

b)-decidir os liti;Jios da vida interna da ::::!scola; 
c) - -"efendê-la nas questões e:½.ternas; 
d)-tr::.'.)alhar na de.fesa de seus interesses e no provimento de suas 

necessidades; 
e) - estu .ar e arrovar o oriamento da Escola elahor ~do pela Diretora ; 
f ) - re,.mir-se ::.:empre que for de! er:ninado nelo l' res idente ou solicita

do rel a Diretora, e em §essoesordinarias de dois em dois mesês 
em data marcada em sessao anterior; 

g) - ze l ar pel o nrogres~ o Ja .!..:s cola au ..... iliando é>. Diretora em suas di
ficuldades; 

h) - a...-,licar pi~nas a rofessores e funcionari os • 

. \r+. 7 - : Ss cola se!'á dirigic:a e arJr:,,:I.nistrc..da . por uma Li. i:etora q 11e deve-
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rá ser enfermeira diplomada por Es cola oficial ou erp iparada 

com experiencia em 

tração . 

s r;rvicos 
"' 

simila.r·es de or,..;i:..;.nizacào e admini s- · - -· 

§ unico- \ :)irGtora terá para Sllbstitui-la cm seus irrmedime!"!to s e auxili 

a-la em seus trabalhos uma assistente que deverá ser tambem en 

fermeira diplomada por ....;scola oficial ou eo,uiparada. 

\·,, t. 8 - .0 \ Diretora será nomeada. ou contrate.da por prop os t a do Di:::-etor 

-da :,,aude l'uolica e terá a remunera.çao ~justa.da em e ontr1:::t o se-

-
6J1..mdo as condiç:>es de verba da f~scola. 

\rt . 9 -( Dir,etora compete: 

a)-diri.~ir e adalinistrar· a Bscola ; \\ 
b)-2esponder pela sua ezistencia moral, tecnicá''e material; 
e ) -zolé.tr pelo pro'?resso moral, intelectuê,l e técnico das alu-:1as; 
d )-rromover a aumento da renda e aquisiçao de f Jndo s para a r.;sco l a 

tomc-:ido r•ara isso a s pr·ovidencias que se fizerem necessarias de 
acordo com o Conse lhe:, 

e ) - elabort,r o orçamento _para aprovaç~ão do Consep·:o; 
f) -zela:r Dela ar:recaóac:ao E:; nerfeit.a , s,~rituraç:.ao àa desnesa e re s 

ceita:; 
g) - 0·~'etuàr e aut o-ri zar ai: s-r,esas neceSU}"''ias e Qrdi:narias, solici t.a::i• 

c..o D,:u•a as extraordinarias prévia auto-r·isaçao ,,,,o r~onselho ; 
h )-efe.tusn· e e .. u Lt:i:"i zar despesas u:tgentes in ~epênàe·1te:·ente de auto

ri zaç a.o, LOb sua resr-onsab:il i dade lev: ndo o casv i!N:.1c1iatamente 
ao cón1 ecirr.ent o do t.;onselho: · ~ .,_ 

i) - zelar r<lo fiel e imr)rime:-ito'do :re;}Jlarrie11to e do re-_:-iment o da _, s -
cohq _ _ 

j ) - con:1ocar s esso-eE: rl? C~nsel ho e da ?ongr:gaçfao :w·esidindo as desta; 
k)-ay 11car penas d-, s c1pl1:1ares a Lmc1ona:nos e é:.lunos ; 
1)-apresentar queixe. ao Conselho exi· indo providencias sobre qual-

q,rnr "rJOnto que 1Le pareça necessario na defesa da disciplina , da 
t:!ora lidade e elo oom notie da :i:scola ; 

m) -assinar t odos O§ documentos, livros e pareis da Escola ; 
n )-propor a nqmeaçao de tod o o pessoal da. ;;se ola; _ "' ... 
o )-encaminhar ao Conselho as propostas e delibe:raç oes da Con _:;:reg~ ç ao ; 
p) - apresentar relatorio de suà gestao mensaln:e~Jte ao ,Jiretor de .:.au-

d e l ublicaa 

'\:rt. 1 \J- A Sonr;reg~.i_-:;ão se compõe dos lentes e das enfermeiras pro f essoras 

Eend o rresidida pela Diretora da Escola. 

~rt . , ~ . -11 •. ,, ConrrreO'aç;ao compete: ~... o ,-.., -

a)-ele;-:er os roe!!nbros (:o 1.,;on s Elho Consultivo ; 
b ) - eL,borar os programas dos cursos e (10 e ane de ,3_(3:nissão; 
e )-or g ,n izar as sé·;·ies e b,.ncas de ext:1:mes ; 
d)-nrqcu~··ar m('lhorar, aperfeiçoando, os moldes de 0·1:Eino ne l a s )-a 

~::roes mais modernos: 
e ) - c~iccutir e arreciar 'os relar o rios r1 os rref'essores envü~.ndo-os ao 

'oy1selho ror inter:-ri·1dio da Diretora; 
f)-reu:1ir-se no inicio ,·o s '".1rso s nara r,::r·oj0to C'S 1rcsmos e "1ofim 

r'e riq(:) '-t"l • /':.) .n'Y"i ·n C\T t~· .-- ~Ô •\ ...i l "t .• ., . ,·il"\'"'õr~ ,•'"'·,c"'l ~ .,:J -~ •..i:t • • . ,,< .. ,ia S E.t i~ n ,:,, .. a a , r es ,., ,1 aç;Iao CL r e a o ios, • ,, ... :~::,G.º ue ,J<..,.11Cd S 

examinadoras e outros às ~-"Hlto s r;ue d2v, m GU p:·ec:isem se:r venti-



lados ; 
g)-cooperar cora o ·;onselh~ e a Diretora em tudo a ie for para o bem 

d~ ~scola e da profissao d8 enfermeira; 
'!:1)-o·Lservar e fazer observar 1wlos seus membros o ret1ulamento e o 

regimento interno da Escola • 

.:1.rt. 12-u Corpo docente da 'Jscola será coristi tuido nor lentes e acolhi

do s dentre os da ::?aculdade de .. :edicina, os tecnicos das Di r eto

rias de a;de e Instrução ruolica ou outros para esse f im cen

tre:. tridos e nelas enfermeiras instrutoras • 

. '.; 'J:lico- s -rrofessores perceberão remuneração que lhes :·or dete rmi nada 

em seus contratos. 

t.rt. 13- 1~0 nrofessor compete: 

a)-re,1er a cadeira ou car}eir·as parar- ue f'or contrate.do preenchen
do todo tem-rode cada uma com assunto do programa; 

b~ - Pxgotar o pro[;rama dentr~ do tefi'\po drterr'Jinado a cadi:.1. séri e ; 
e ;-comna.rccer assiduar-ente as aul,' ü t On"é,:nno o naximo :Lnteresse pe

lo aproveitr..mento de s1as alunas; 
d) - or :a.nizar o progr~ ,...,a ge sua cadeira QU cade:i.r.:.s Dara ser discut i

do e e.nrovado em sessao da Con'-':regaçao; 
e)-comparecer ás reuniões convocadas pela Diretora e ,aos atoc de 

exame; 
f) - nropor medidas que julgar necessarias par·1 desem:rq.J_vimento de 

seu rro';ra'!la e melhor aproveitamento de suas alunas ; 
g)-zelar pela discinlina escolar mantendo a maior ordem em suas 

classes~ 
h) - zelúr pélo material da l;,Scola a seu uso; 
i) - a-rresentar no fim de cada s érie um relatorio de seus trabalhos 

em cada materia e a média de arroveitamen~o de suas alunas., 

)0 C0RFO DE I:.Ur'Efü::EIRAS CF.EFI:S INSTRU1'0rl ,,S 

\rt . 14-\ Escola terá um Corpo de Enf'ermeiras Chefes Instrutoras subor 

dinado díretar.:iente á Diretora, destinado a dar&s alunas nos di

ferentes serviços esrecialisados a tecnica de enfermagem coJ>res

ondente. 

§ 1° - O Corpo de Enfermeiras ChE,fes Instrutoras dc::verá ser co"sti tuido 

por en:-'ermeiras di lomadas i)Or Escola oficial ou eouiparada com 

e.xrerie.ncia nas diferentes esnecialiclades para as ouaes forem 

escolhidas. 

§ 2 2 - ~;sse corpo constará do se;uinte cuadro preenchido a medida das 

necessidades do Curso e ampliado quando esses necessidades exi

,ir€m e as e ondiçÕes de orçar.iento permi tirem. 



QUADRO DO CORPO DE ENFER ,iEIR \S 

Departamento de instrução • ., .............. º • • • • 1 
Clinica medica •••••.••••••.. •• .•••..••••••••••. 1 
,,...1. • i M \, 1n1ca e rnr5 .... ca ........ º ........................ . 
Obste tric í a - gi nêcolo;:çia ......... . ............... . 
íediatria-ortoBedia ••• º •••••••••••••••••••••••• 
:~ ala de oper·açoes ............................. . 
Of~almo- oto-rino~laringologia •.•••••••••••••••• 
'olestias contagiosas ••••.••••••••• º .......... .. 

J,.o lestias mentais ••••••.••••••.•••••••••••••••• 

1 
1 
1 
1 
l 
1 
l 

§ :1º - As E'nfermeiras Chefes Instrutoras serão nomeadas ou contratadas 

pelo Diretor da Saude .Fublica por in"1icação da Diretora. 

§ 4 º - As Enfermeiras Chefes Instrutoras perceb0r.;.:o remu11eraç~ que f ir 

ajustada por ocasião do contrato de acordo 0o rr1 as r,ossildlidades 

orçamentarias da Escola. 

;\.rt . lfi-As .::r:fermeir·as Chefes Instrutoras compete zelar pelo ser',· iço cpe 

lhes for confiado provendo ao bem estar dos doentes bem como es 

forçando-se por conseg"Jir o m~imo de aprovei ta~e!ltO de suas a l u -

nas. 

§ 1º - As Bnferroeiras Chefes Instrutoras repetirão as [a.Ulas dos profes

scree de suas esrecialidac!es e dar2.o a tecnica de en1'ermagern r es-

pectiva. 

§ 2 º - \nrese"1tarão mensalmente á Diretora relatoPio de seu trabalho e 

-apreciaçaes individuaes de suas alunas acompa:1hadas das curvas 

§ 3º - :\s Enfermeiras Chefes Instrutoras1 serão resnonsaveis por toào 

trtc::>alho das alunas nas suas secções. 

DA S_,CRI~'l' .~ RIA 

rt. 16- A Escola terá para seus traba].hos de secretaria e seguinte qua

dro de funcionarios oJe poderá ser aumentado si assim o exigir 

o acrescimo de serviço. 

QUADI{O DE 1i'UHCI0NARIOS D.A SI:CHE'I'\::1IA. 

Secretaria dactil ·,gr•afa ......... . ........ ~ •••••••• 1 
Auxiliar de secretaria, dactilogra.:fa ••••••*•••·" · 1 

§ 1 º - wS&as funcionarias serão contratadas pelo Conselho POr indica

ção da Diretora. 

§ 2 2 - I·erceuerào os venci:ne:ntos ~iustados no contrato segundo as con

é'; cões órcarnentaria s do momento • ..,... ::e, "' 



§ 3º - Somp te a e ssas funcio arias executar todos 0s traoalhos det er

minados ne la Diretor a. 

DA )RGANI ? t•.CAO Il TLRN A 

rt . 17-. ..s c ola se ·::!ornpor·é. ~le internato · e e ternato comecando o ~ri '.r·ei

ro a funcionar 1.. 11ando as condir0es de ver )a ermi tir·em . 

Art. 18- scola terá u~a séde onde -f·u-ncionarão in térnato e P~~t er-nato e 

onde ó.evPrao residir a Diretora, sua as~:iste.lte e o corpo d. en .. 

fei~eir~s instrutora~ • 

. rt . 19-~ ··r a administração i nter'1a. de sua c~ .... a a Escol a fará c ontr at o 
,, - . . com uma vongregaçao _,el1.g1.osa ou com uma ... ,conoma que nesse · .wé.'..SO 

deverá ser senhora de altas qualidades morae s e capac idade adm·

ni strativa, a crite:rio da Diretora e de sua e bcolr.a. 

§ 1 9 - .h scola terá, subordinadas á : .. conoma, os serven tes e empregados 

nece ssarios ao serviço da casa. 

§ 2 2 - ' remuneração e o pessoal ,: o ne ... tico s erá a , ue f or contratada ,e

l a :Ji retora de acor·d.o,. sempre, ·-: om as condições 'de verba. 
,..., ---

rl. r t . 20- 0 omrete á ,onirregaçã 0 _{eli,(€iosa ou á Economa encarreg· da e.a e~o

nomia i terna da s c ola : 

a ) - zele.r nela n isci li na e co .: OY'tnment o das alurms no i nterior da 
séde ; "' 

~) - ?e l a~ n l a lOa or1em , hi ~ene e a seio fo euta~eleci -ento; 
c) - ad'í'in istr<...r todos os s er ricos ir.ternos co"':!o .;c,jam: r')u ar i , di s-

(~ i:.a, r lm0Ae;rifa00 , etc . e verif iéar entra das e s a í das d e alunas; 
d) - ar ~esentar relatorio mensal_de sua ,~eren~ia á i etora; 
e 1 - cu~:nrj.r t orlas ae c1eterr_ i ria~0-~,s ~a Vi "e tora; 
f )- zelar nela felicidade e conforto das alunas no interi or da e·- a . 

DA , :A. TH I ~Ul,A 

li.rt. 21-: s e .didatas á matricu l a dei:rerao anresentar os se r· i!'lte s d · c umen-

t os: 

à)-c Ertidào ('E> i dade nrovando ser maior de 18 e r:enor de 40; 
b) - requerime'1to esrecifica.ndo o e rso 1ue desejá.m seguir; 
e ) - 2.test.aclo dl.e ig.oneidade mor·a.l passado por duas pessoas mc rece<"ioras 

de ,...,...'!! ider. ,. ao da diretoria da .r.:.scola ; 
d)-a.tes t·"'do de nao Eofrer doen r a .!ontagi12s a , de e ue t em a nec 1ssc..ri~ 

a-:tidao ."i oica r,i a exercer a rofissao d<: enfermeira e d e vacina
çao anti - variolica; 

e ) - "i-r>loma d c 11rso normê.1, :iTI';.S ial ou su erior, ou doc1u.-;ento que 
T?rove terem a base e 1cativa ;1ecessaria npra os ·- st. 1dos f'T\J e r,re 
tendem "'o zer. 

§ 1 º - s c, ... 2''". d - · s n :e nao vo ~ re!. an-resentar os d :'.)cu~_ent os da a line::i 



{e) deverão submeter - se a exame de admissão. 

2º - Todas as cand.' datas á matricula ser ão s bmet idas a urna pr·ova de 

t este. 

Art . 22- \ s alun as da ·;-s c ola Ana .:: eri do ·do de Jan ei!·o poc.erao ser trans

ferida s par a o ano corre spondente n esta Escola . 

· rt . 23- (:, nume r o de ma t r icula será de 30 por sér i e pa:r:,a cada curs o . 

~ unico-.1.4s t e n·urf! er o poderá ser aurnenta.do ou dimint1i c1 o a c~it.eri o da l) i r·e .. 

-t o.ra s e u na o as condi çoes e neêessi da des i::l o Y:'!orrento. 

,rt . ':4 - ~. t&.il.a de u:iatr i cula SPrá de acor do com o curso bem C')mo a r.1ensa ... 

li '.'tade . 

'11axa mens al 

Cur so anexo cu l tu ral • • • • . º •••• 
Cu. r so ,:erF.11 • .• • • . • º .. .. . . . .... . 

l\rrso au~i l iar .•. • .• ,. .•••• • ••• 
l 

60$ 
4 5,.S 
1 -é 

O <j) 

25:p 
20..'.' 

· 1 0$ 

§ 1 9 - <"_.ó s Pr&o mat riculadas no ano s egu int e as alunas ,.:..i e houver~, m -:n·e-

c,nch i do os r·equisi t os de r!!atri c 1.üa d o ano anterior e a taxa a r u 

a l do cor rente. 

§ 2 º - .A .s cola eonccderá 1 ,) mat.riculas 6 rat ui tas e ' al unàs p r ov r: dame . -

t e nec essita das qu e -; onsegu :i r em maior nume r o de pont<)S e mel ho-

r-es no tas . 

· O .,(A!·.E DE P.DXI 8f,ÃO 

rt . 25-ú exar:ie f. e adrri issão constará, p:- ra o (~u r so Ge rc::t l de : 

a )- c:om ostção es cr:i ta em verr12_culQ s ob r e assu0_,. o s orteado no momf'mtol 
b ) - tre:.c1•1çao de um trecho de fro.n ces ou i nglês á eôco] Ya da can di data ; 
c) - r,T>ob 1 crnas rr:l::ttivos ás rua tro 0;1or• (' OE§ -run"..1::,.rr:en téiiS ( i n t eL •os , 

r,~r:~ :oes ordi nr,r ias e de c i ~· i s , pro-riorço('s e sjsteta metr ice )~ 
d J-n oç _o (! e geo ,raf' ia, hi s tn ia do T~rasil e tP:iversal ; 
e ) - not~c s t_·· lemen tares so·ore c i e:1c i as ry a turais, r.i s ica , qui mica e l is

toria natural. 

:r: i.A o u_wo U .. !LIAR D:S 1, .13f tlEií{AS 

Art . 26-a).;.le i tura comen tada e di tada ; _ 
b ) - ,~ro':)l emas r elat ivos ás ouatro on e r a ço es. 

G 3 . . IS 

-•r t . 27-0s cas os omis s os n o nre sente r e;-ulamento serao re s olvidos elB 

Di í·ctor a e '('l o Diretor de Saude ,Publ i ca. 
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Art. 28-A L scola t erá um uni f'orme pri vativo para d iplorJa.das e alunas 

de uso oDri gatorio em s erviço. 

;, un ico- ~1 ém do u:,if'orme a .:.;..s cola ter á U rr! dist.intivo que só n oderá. s r 

usado pe l as suas enfe_meiras d i plomadas. 

Acrt • . 29- A •. s cola começará a :f\mcion é.r no Hosni t al de i:.iào Vicente d.e bu

_la da Fa c11ldade d e '1edic i na onde estabelecerá~sua s éde . 

~ un i co- \ diretori a entrcr0 em e omh inação coro a benemeri ta r;ongregaç;ão 

de são V ice11te de Paula r.::p e admin:i. s t r·a o Hosui tal p ara a ma:i.s 
.., 

rerfeita harmonia de ação . 

/.r • 3 c - \.s a l unas terão as s·rns :horas de trab:-lto nrat ico nos hosp itais 

, e t -? r minadas pelo r 0 ,gil'!!ento int erno da Escola. 

rt . 31- ''.s alunas terão di r eit o a 15 dias de f é r ias n or an o e as ' diplo ... 

mudas do ~uadr~ da bscola a 30 dias. 

§ unico-,,s alunas (:.os c ursos geral e au.;.. i l i ar t.erio meio d ia de f olga 

por s er::ana • 

-\.rt. 32- •\ .0ire t ora da ..::se ola é r es , on s avel uerar.te a oi reto r ia do Eos-., 
, 

"0 i tEl pe lo trub c: l ho ,das alunas nas enf ermari a s q l1~ l hes s ervi ... -·~ 
r em de campo de experi encia . 

-33- '\.s penas d iscipli nares s erao : 

a ) - advertenc i a ; 
b )-mul t a ; _ 
c) - susr,ensag ; 
d) - ';:-; li rninaçao. 

f' un ico- •\ s 3 rri r""leira s da compet e:1cia c~-,c l us i va da Dir· e t ora. e a 4a • . <ft.o 

Cons elho. 

Ar -.- . ::.4- 1 a:ê"·a os e i' ei tos de re_ ·is tTo no Departarne r: t o· (1 e ::;a:.1 de ::ub l i :; a o 

dipl oma de enfermeira esnecia lis da ern obst Ptrici a c o~fe re os 

:•es r::: os c i r eitos ·ie r ,arteir a . 

Art . 3 5- "· S e.,cames s e real izarão no t ·i m de cada s érie letiva. 

,:.,'t . 36- ~s oan cas examinadora s serão orgõnizadas pela Con:;regação e cons

t i tu i das de 3 professores presidi da sempre pelos regentes das 

cadeiras. 

_\:rt . 37-us exa:ies ~:ons tarao de r ,r-ovél. S : encri ta, or al e JY'"at i.ca. 
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'rt . 38-.~s notas irao de O alO, Ol)tendo aprovação as que . o:i t iverem mécHa 

sunerior a 5. 

, unico-.:\s médias do correr do ano sao Vé lidas para os exames f i nais. 

·.rt . 39-.l.>o s exames será lavrada a ata diar:.a datada e ass i nada por t odos 

os exa:1.inadores constando da lista as alunas e.xt'rn"J i radas e suas 

res"Dec tivr s notas. aluna que fo r :::·e rov r·da ,_eci 1 ma t eria ser-

l~1e-á -rac u.l tado novo exame em segunda chamada, s i 1 pore , for re

n•·ovada em 2 materias repetirá o á.no 

-\ rt . 40- s cursos erao rninistr~~dos em instruçoes te.o ·icas aez:.: r e acom-

pa.!11 adas d a t ratica e :>resno:1d.ent e. 

0(' CU C,0 D ; :..; :1~ R1 .1 , .,:ut. ' '1 .L - ---
··rt . 41- , e Cll'so geral de en:'"'e1·mage,J..l s e r·á de 3 anos diviciúo em 6 sé.ries, 

duas p,ra caria ano. 

·rt. 42-1º ano, série (a) -( .-reliminar - ter"1po de e, "'E:ri.e2"!c:.· vocac ional) 
- I:-:.storia de .• n f errnagem ~ . 
- ::tica _ 0 H - -

- 1 rt.e de n <'ermagem e Ataduras 
- Anatomia · 
- Fisiolo '1.a 
- :.dcrobiÓlor-ia 
- ~nalises clinicas 
- Dro . ..::: s_e soluções 
-1Jut '"'içao e -'ietetica 
- Gi "las tica 
- Hi[{~ ene lndh·idual 
- .r·isica e uirrd c a aplicadEs 
- ~-i iene , .... ental 

séri e {b) - J' is to r ia de Enfermagem 
- ..:tica 11 

" 

2 0 ano, série 

- : sicol6gie. aplicada á ~nfer:::Lgêm 
- :atol6;ia I ~terna 
- '1::nferma -mn de natolo ;ia :i.n te'.!··na 
- r atolo r;i a .i:..,, terna 
-..:..n erma,,;em de patolo .. :ia externa 
- i lementos d~ Pediatria 
- .n'f'c,rrnagem de pedia t:-ia 
- li''is ioterania-.:as .., agem 

(e) --,is toria de Enferr::agem 
- Éti ca ·1 

- ~ustetricia e "i necol g i ~ 
- -~nferma1em obstetrica e ginec olo,;ic a 
_ 1. ediatria 
- i nf'ermagem pediat,ra 
"íateria i.edica 
- " ·i -:i ene 3-e r2.l 
- :Do.énças infecto-conta _;iosas 
- En:f'ermage::1 " " 



~-

3 2 ano , 

sér ie (d) 

sér i e {e ) 

- f.Ugiene .... oc i al 
- Tec!!ica espe cial isl:da de :. aia de 0ne r açÕes 
- ,')_ nes t esia 
- Radi ologia 
- v:"t onedia 
~ n . t d ' -..:..n : er mh.:.:,em or ope 1ca 

- Hi g iene r;.re-natal 
.. i :nfaflt il 

- Soco? ro s de u1~e~cia 
- > ferma..;_;em de Ür g nc i a 

- ··1encia da LTif er:na'";em - se115 n :::·o.J l e'."'as 
~Ous t etricia e ~inecolo ·i & 
- ?:nf erma em obstetrica e 6 in -c olo:·.ica 
-Tuberculose 
- :Cn:'errra.~E: m em tub erculose 
- ~Joenças~·v enereas ê da J ele e .L."err a 
~olcstias dos vlto s 
- ;~,ol. de o rvido s , nar i z e 1:ar:;n.nt a 
- .Bnferm. of'talmo- oto.! rino - lal'i n .;:ologica 
- ~ 'si ~uiatria 
- Nnferm"gem psiqui a t r a 
- i:i .:.=;i ene e Sa ude . u.J_ ica 
- l~i g i ene Oral 

at uaes 

sér ie (f ) - Ci encia da ""'Dfer agem - ·a c1m i:Q i s tI·ação e orga
nisaçao 

- ~r i xeiros socor ros 
- l...:nferne.gem de primeir os soc or r os 
- :~nfe1·rr.agem d e Sa u de ~ ·Jb l ica 
- J.· çao social e s · us pr·oGlemfas 
_,:_n f er:Ja '?'em socia l 
-Legi s lação s ocial 
}fi.;,:{iene -::=s C'olar 

'
1 Indus t r ial 

.. " Hu:ral 
- Tecni ca adiantada 

DO <"U '.-?:=;O DL AU.:liJl }L .. S ' )L 1 3 l T 1'.L 

· r t. 44-0 c .1rs o de auxi l iares de hosrital s erá de l tl. ·:1t sê s clivic' ido em 

4 s ér:"'S. 

- No~§es de t.istoria de En · •rm -.gem 
- Noçges de ética 11 11 

- lio r oes de t ecnica " 11 

- ~udi~entos de anat, mi a 
- r.i ; i ene i n ·i v idual 

· sér ie (b ) - L-i ,:iene do l ocal 
- E-JJ'!men t os de m:Lçrooi ologia 
- J, oç0 eº de nutricao e di etetica 
- :.:,.ter ial h ospi t:lar ( cuid dos e preparo ) 

--= º ~~~t;.. séri e e ) - , r o··Jl e!"'1a.s ruéi i r-·enta res d e é t i c e. 
- r~ s t or ia de ~~fer ~a~em 
'. 1 t . . · . - 1 0 . es 1as e s uat: pri ncipais caus P..s 

s ~rie (d )--Acidentes - Tecnica ru1~iliar 
- No gõe:, s de r r of' í l axia e caus · .s das moles t ias in~

t e cto-contag i osas 
- Ts c ::. ca. a L.,,j l i ar eS.,..' C' c ·• à li. s :,1d a 
- Doc'nt c. s cr ::.rnic os - ::·uida os es""'. cc : ''i.C S 



.. 

::-Jú CURGO T,XO 

·rt . 45-~ curso aneAo sefã de 1° mes~s dividido em 3 
, . 

series: 

série (a) -NoçÕ(::S e rrinc i nios de e: ~ erma-;em 
--Historia e i rnportancia da e:::f err a~,:.-m 

- , -~Ç?PS de anatomi a 
- .~o..-.o, s ô.e fisio l o :ia 
- l:OcÕes de micro jiÓlo~;ia 
- 'nalí ses cli~i~&s 
- F i ·irme i ndividual 
- J. o~Õcs de hiEiene --;-eral 

(b) -vrigens e ca·1sas princip,;i s das ,_.o l estias 
- .rri meiros socor ros 
- ::nf'ermagem de urgencia 
-Prof ilEt .. ,da e tratc:mento das rr:ol8 s tias infect o-

t . . . . ~ ' ,:01: 1' g :i. os,,.s - primeiros c.:-.11.m __ ---1o s 
- Hígiene infantil 

, . 
s eri e (e) - iutricão e Dietetica 

- I~o, nE S de h i :iene socia l 
- J., oes de .?.ção social 
- · rincir.dos à.e a-1de ru0lica 
_.i...e :i slação 

t. 46-; o( -rao 1 ·~r creafü·,i_s .1ovas ca.1 eiras e ampliaaos os cu ... sos ou r.10 -

di .. lcêdos por pt1Dposta da Vire to r a ou d a Con ,re, :;ação com apr o-

vação do ~o~selho • 


